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ANDERSON HENRIQUE DE SOUSA, brasileiro, solteiro, maior, natural de 

Curitiba/PR, nascido em 29/03/1988, empresário, portador da carteira nacional 

de habilitação-CNH com registro nº 04549067910, expedida pelo DETRAN/PR 

e CPF nº 061.343.989-93, residente e domiciliado na Rua: Vergílio Cantele nº 

225, Bairro: Barigui, Araucária/PR, CEP: 83.707-490, sócio único componente 

da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal ÂMBARLAB PRODUTOS 

LABORATORIAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 80.243.769/0001-70, com sede 

e foro em Curitiba/PR, na Rua: XV de Novembro nº 964, conjunto 30, andar 03, 

COND INTER WALTER SPRENGE, Bairro: Centro, CEP: 80.060-000, com seu 

contrato social registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nº. 

41201912523 por despacho em sessão de 18/08/1987 e último arquivamento 

sob o nº 20230830315 por despacho em sessão de 19/02/2023, RESOLVE 

assim, alterar o seu contrato social consolidado, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o endereço da sede da sociedade da 

Rua: XV de Novembro nº 964, conjunto 30, andar 03, COND INTER WALTER 

SPRENGE, Bairro: Centro, CEP: 80.060-000,  Município: Curitiba/PR para a 

Rua: Coronel Joaquim Palhano nº 197, Bairro: Centro, Município: 

Araucária/PR, CEP: 83702-440.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ingressa na sociedade a sócia ADRIANA 

RODRIGUES DOS SANTOS, brasileira, divorciada, empresária, natural de 

Araucária/PR, nascida em 21/09/1977, portadora do documento de identidade 

C.I RG n° 7.199.449-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública - 

Instituto de Identificação do Paraná e do CPF n° 026.094.329-09, residente e 

domiciliada na Rua: Irineu Chempcek nº 233, Bairro: Estação, Município: 

Araucária/PR, CEP: 83.705-105. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Retira-se da sociedade, neste ato, por sua livre e 

espontânea vontade o sócio ANDERSON HENRIQUE DE SOUSA, vendendo e 

transferindo de forma onerosa a totalidade de suas quotas de capital que 

possuía na sociedade, ou seja, 500.000 (Quinhentas mil) quotas, no valor 

unitário de R$ 1,00 (Um real) cada uma, que perfazem o valor total de R$ 

500.000,00 (Quinhentos mil reais) para a sócia ingressante ADRIANA 

RODRIGUES DOS SANTOS, a qual efetua o pagamento das quotas 

adquiridas neste ato, em moeda corrente do país, dando assim ao sócio 

retirante, plena, geral, rasa e irrevogável quitação das quotas ora negociadas, 

assim como declara ter recebido todos os seus direitos e haveres perante a 

sociedade, nada mais tendo dela a reclamar, seja a que título for, retirando-se 

da sociedade nesta data.  
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CLÁUSULA QUARTA: A sócia ingressante ADRIANA RODRIGUES DOS 

SANTOS, declara conhecer a situação econômica e financeira da sociedade 

ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente 

instrumento, assumindo neste ato, todo o ativo e passivo da sociedade. 

 

CLÁUSULA QUINTA: Em virtude da presente alteração contratual, o capital 

social que é de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), dividido em 500.000 

(Quinhentas mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (Um real) cada uma, 

inteiramente integralizadas em moeda corrente do país, passa a ter nova 

composição, conforme demonstrativo abaixo: 

 

Nome da sócia 
Qtde de 

Quotas 

Percentual de 

Participação 
Valor em R$ 

ADRIANA RODRIGUES DOS SANTOS 500.000 100,00% R$ 500.000,00 

TOTAL 500.000 100,00% R$ 500.000,00 

 

Parágrafo único: A responsabilidade da sócia única é restrita ao valor de suas 

quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, 

respondendo, no entanto, pela integralização do capital social. 

 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá apenas a única 

sócia ADRIANA RODRIGUES DOS SANTOS, ficando dispensada de prestar 

caução, razão pela qual compete a administradora a direção dos negócios 

sociais e a prática dos atos necessários ao funcionamento normal e regular das 

atividades econômicas da sociedade, podendo ela receber, dar quitação, pagar 

contas em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas 

bancárias, representar de qualquer forma a sociedade perante órgãos da 

administração pública Federal, Estadual e Municipal, adquirir, vender, gravar ou 

onerar imóveis ou quotas representativas do capital social da sociedade, 

constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de títulos e de direitos 

creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, 

controladas ou coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por 

si ou através das referidas sociedades, representar a sociedade, ativa e 

passivamente, em juízo ou fora dele, constituir procuradores por instrumento 

público ou particular de mandato, mediante especificação naquele documento, 

dos atos ou operações que poderão praticar, bem como do prazo de duração 

do mandato que sendo para representação em juízo, poderá ser por prazo 

indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do 

mandato. 
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Parágrafo primeiro: Poderão ser designados administradores não sócios, na 

forma prevista no artigo 1.061 da Lei nº 10.406/2002. 

 

Parágrafo segundo: Quando nomeado e devidamente qualificado no contrato 

ou alteração contratual, o administrador não sócio considerar-se-á investido no 

cargo mediante oposição de sua assinatura no próprio instrumento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sócia única administradora declara sob as penas da 

Lei, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que a impeça de 

exercer a administração da sociedade em virtude de condenação criminal, nem 

está sendo processada, nem condenada em crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional, 

contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo e 

a fé pública ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA OITAVA: Fica alterado o Foro da Comarca de Curitiba, Estado do 

Paraná para o Foro da Comarca de Araucária, Estado do Paraná, para 

qualquer ação fundada neste instrumento, renunciando-se a qualquer outro por 

muito especial que seja. 

 

CLÁUSULA NONA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes no 

contrato social consolidado, desde que não venham a colidir com as 

disposições do presente instrumento.  

 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi 

lavrado, obrigam-se a cumprir em todos os seus termos, e assinam o presente 

instrumento em 01 (uma) única via que será destinada ao registro e 

arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná. 

 
Araucária/PR, 28 de abril de 2023. 

 
 
 

ANDERSON HENRIQUE DE SOUSA 
 
 
 

ADRIANA RODRIGUES DOS SANTOS 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02609432909

06134398993
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ADRIANA RODRIGUES DOS SANTOS

ANDERSON HENRIQUE DE SOUSA
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AMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 
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